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PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA - PGJ

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

Processo MP nº 19.11.0052.0001453/2024-28

ID CidadES N° 2024.500M1300001.10.0002

 
Embasada no art. 74, inciso III, alínea "f", da Lei nº 14.133/2021, bem como no art. 47, inciso III, alínea "f", da Portaria PGJ nº

1.133/2023, que instrui o processo de nº 19.11.0052.0001453/2024-28, RATIFICO todos os atos referentes a inexigibilidade do

procedimento licitatório com vistas a realização de inscrição de 2 (dois) servidores no curso “Controle Interno - Procedimentos a

serem adotados para atender as exigências do TCEES para o envio a PCA em 2024 e no encerramento do último ano do

mandato. Ênfase RELOCI, RELUCI, RELACI E INFOCI. Diretrizes e procedimentos do TCEES na análise da PCA”, a ser

realizado nos dias 29 de fevereiro de 2024 e 1º de março de 2024, com carga horária de 16 horas, no valor total de  R$ 1.652,00 (hum

mil e seiscentos e cinquenta e dois reais), nos termos do processo supracitado.

 
Vitória, 22 de fevereiro de 2024.

LUCIANA GOMES FERREIRA DE ANDRADE

PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA 

 

PORTARIA PGJ Nº 178, de 21 de fevereiro de 2024.

DESIGNAR, na forma do art. 10 da Lei Complementar Estadual, nº 95, de 28 de janeiro de 1997, o Promotor de Justiça, BRUNO DE

FREITAS LIMA, como *integrante do Núcleo do Tribunal do Júri - NEJURI, no período de *01.03.2024 a 01.05.2024, nos termos da

Portaria PGJ nº 434/2020. 

 
Vitória, 21 de fevereiro de 2024.

LUCIANA GOMES FERREIRA DE ANDRADE

PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA

*Republicada com alteração 

 

Sexto Termo Aditivo ao Contrato MP nº 008/2019, celebrado entre o Ministério Público do Estado do Espírito Santo e

MEGAWORK CONSULTORIA E SISTEMAS LTDA (CNPJ nº 04.351.954/0001-08)

- Resumo -

Processo: 19.11.0079.0020797/2020-80

Objeto: Prorrogação da vigência do Contrato MP nº 008/2019, por 12 (doze) meses.

Vigência: a partir de 26/02/2024.

 
Vitória, 22 de fevereiro de 2024.

LUCIANA GOMES FERREIRA DE ANDRADE

PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA
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